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PROJETO DE LEINo

Dá denominação à Rodovia.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1o - Passa a denominar-se “Dr. Aurélio José

Frediani” a Rodovia SP-332, que interliga Vinhedo e Louveira.

Artigo2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

ublicação.
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JUSTIFICATIVA

Filho dos imigrantes italianos Aurélio Frediani e Maria

Bampa, o Doutor Aurélio José Frediani nasceu na antiga Rocinha, hoje Vinhedo, no dia 31 de

março de 1927.

Tendo cumprido a sua missão perante a comunidade

Vinhedense, com amor, carinho e dedicação, veio a falecer em 21 de fevereiro de 1989, na

Santa Casa de Vinhedo.

cursou o Ginásio no Colégio Estadual Culto à Ciência e o científico no Colégio Cesário Mota,

ambos em Campinas, sendo um dos primeiros classificados durante os cursos.

Formou-se em Agronomia em dezembro de 1954. na la,

Turma da Escola Superior de Agronomia Luiz de Queiroz, em Piracicaba. Desde então

procurou aprimorar-se na profissão, obtendo dezenas de certificados de conclusão de cursos

Pessoa muito querida no meio social, principalmente na

zona rural, foi um engenheiro agrônomo de prestígio, sendo Chefe da Casa da Agriculturade

Vinhedo por 30 anos consecutivos, tendo se efetivado nesse cargo em 1961, por concurso

público, demonstrando assim sua capacidade. Foi o primeiro engenheiro agrônomo filho de

Vinhedo.

Casou-se com Philomena Ricci Frediani, com quem teve

três filhos.

we-se inclua-se em

EM

Iniciou seus estudos no Grupo Escolar da antiga Rocinha;



Sua atividade profissional, além de Vinhedo, incluía

também a assistência técnica agronômica a outras cidades da região, como Louveira e Jarinu,

quando ainda não existia Casa da Agricultura nessas localidades.

Foi professor no Colégio Estadual Patriarca da

Independência nos anos de 1958 a 1961, bem como no Instituto de Ensino Santa Filomena,

onde ocupou, além do cargo de Professor, o de Diretor Administrativo até a data do seu

falecimento.

Não mediu esforços para a realização e o sucesso das

tradicionais exposições e Festas da Uva de Vinhedo, integrando por vários anos a Comissão

Julgadora .

Além dessas atividades, foi também Professor de Ciências

Físicas e Biológicas no período de 1961/62, na Escola Técnica de Comércio de Valinhos;

membro da Diretoria da Santa Casa de Valinhos e Sócio Remido da mesma e membro da

Comissão de Arbitramento de pareceres para indenizações de seguros.

Ajudou a fundar o Sindicato Rural de Vinhedo, ocupando

por diversas gestões o cargo de Presidente (sem remuneração) e fez com que o mesmo tivesse

atividade exemplar pelos serviços prestados aos seus associados.

Pelo reconhecimento da população de Vinhedo ao homem

que lhe dedicou grande parte de sua vida e atendendo sugestão do Vereador João Demarchi da

Câmara Municipal de Vinhedo, apresentamos este Projeto de Lei, para o qual esperamos a

melhor atenção desta Casa de Leis.
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Nos termos do Item 3, Parágrafo único do artigo 148, Folha 03
da VIH Consolidação do Regimento Inteno, a presente 49MSI
proposição esteveem pauta nos dias correspondentes

às 23*à 27o Sessões Ordinárias (de 8 a 14 de março de

1996), não tendo recebido emendas e substitutivos.

DOL. 14 de março de 1996
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São Paulo, 63 de culzalé de 19:96

Sr. Assessor Técnico Legislativo

Dr. Francisco A. Trindadt
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